
 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO DA FOLHA - SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 

Praça Padre Manoel de Oliveira, 851 - CEP 49.800-000 – Porto da Folha/SE 

CNPJ: 10.319.517/0001-00 

 

 1 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2018 

 

Razão Social: _________________________________________________________. 

CNPJ Nº: _______________________________. 

E‐mail: _____________________________________________________. 

Cidade: __________________________________ Estado: ______________________. 

Telefone: ______________________________ Fax: ___________________________. 

Pessoa para contato: _____________________________________________________. 

Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, através do acesso à 

página www.portodafolha.se.gov.br. 

 

Local: _______________, ____ de __________ de 2018. 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura 

CARIMBO CNPJ 

 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando comunicação futura entre o Fundo Municipal de Saúde de Porto da Folha/SE e essa 

empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à 

Comissão Permanente de Licitação pelo e‐mail: (cpl.portodafolha@gmail.com). Assinada, com 

carimbo do CNPJ. 

 

A não remessa do recibo exime o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Porto da Folha da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais. 

 

Porto da Folha (SE), ____ de ______ de 2018. 

 

 

 

 

RAFAEL OLIVEIRA RESENDE 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

mailto:cpl.portodafolha@gmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2018 

 

                   

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO DA FOLHA, pessoa jurídica e direito 

público interno, inscrita no C.N.P.J sob o nº 10.319.517/0001-00, por intermédio de seu 

Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº. 008/2018 de 15 de Janeiro de 2018, 

com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro do corrente ano, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que fará realizar às 11:00 horas do dia 21 de Agosto de 2018, na Prefeitura 

Municipal, situada na Praça Padre Manoel de Oliveira, 851, centro, Porto da Folha/SE, a 

licitação em epígrafe, a qual tem como objeto a Aquisição de pneus novos e Câmaras de ar 

para as necessidades dos veículos da frota da Secretaria Municipal de Saúde, durante o 

presente exercício, cujo tipo é o de MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste 

Edital e seus Anexos, de conformidade com a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e, 

subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o 

regulamento aprovado pelo Decreto Municipal n°. 004 de 10 de janeiro de 2011 e alterado pelo 

Decreto Municipal nº. 118/2013, e, ainda, pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 

2006, alterada pela Lei Complementar nº. 147 de 08/08/2014 e demais legislações pertinentes, 

observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição de pneus novos e Câmaras de ar para as necessidades dos veículos da frota 

da Secretaria Municipal de Saúde, durante o presente exercício, conforme descrito neste Edital 

e seus Anexos. 

 

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 

 

ANEXO I  - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II  - MODELO DE PROCURAÇÃO; 

ANEXO III -  MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS; 

ANEXO V      -          MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME E EPP; 

ANEXO VI -   MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE        

MENORES;  

ANEXO VII - MODELO DA MINUTA DE CONTRATO; 

ANEXO VIII -          MODELO DE PROPOSTA. 

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas oriundas do objeto desta Licitação, correrão por conta dos recursos 

orçamentários previstos no Orçamento Programa de 2018 do Município de Porto da Folha, 

obedecendo a seguinte classificação: 
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9009 – Fundo Municipal de Saúde 

2036 – Gestão das atividades administrativas da Secretaria de Saúde. 

3390.30.00.00  1211 – Material de Consumo 

2089 – PAB. 

3390.30.00.00  1212 – Material de Consumo 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor máximo estimado por item 

e em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, 

as Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s, assim comprovadas mediante 

apresentação, no ato do credenciamento, da Declaração (Anexo V - Modelo), que poderá ser 

substituída pela certidão expedida, no ano em curso, pela respectiva Junta Comercial, na forma 

do artigo 8°. da Instrução Normativa n°. 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional 

de Registro do Comércio - DNRC, e que detenham atividade compatível e pertinente com o seu 

objeto; 

 

3.1.2. Somente no caso de não haver interessados enquadrados como Microempresas – ME’s e 

Empresas de Pequeno Porte – EPP’s, ficará esta licitação estendida a todos os demais 

interessados; 

 

3.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir: 

 

a) empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, 

direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com 

suspensão do direito de contratar ou licitar com este município; 

d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

3.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições 

deste Edital; 

 

4. CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

 

4.1. Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto o pregoeiro por um 

representante que, devidamente, munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório (ANEXO II), venha a responder por sua representada, devendo, ainda, 

no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro 

documento equivalente. 
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4.2. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante 

estatuto/contrato social, ou instrumento público/particular de procuração, ou documento 

equivalente. 

4.3. Entende-se por documento credencial: 

a) estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou 

assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa credenciada 

possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase o Pregão. 

4.4. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances 

verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 

interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a 

este Pregão. 

4.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

4.6. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido 

de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar intenção de interpor 

recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, de representar a licitante 

durante a reunião de abertura dos envelopes Propostas ou Documentação relativo a este 

Pregão. 

4.7. Nesse caso, o licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido seu preço 

apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 

preço. 

4.8. O credenciamento a que se refere o item acima far-se-á através de instrumento público de 

procuração ou instrumento particular (Credenciamento – Anexo II), com poderes específicos 

para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 

proponente, deverá apresentar estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.8.1. A procuração a que se refere este subitem deverá vir acompanhada de documento que 

comprove os poderes do outorgante junto à empresa licitante, juntando para tanto o estatuto 

social, ou contrato social/ata da assembléia de eleição da diretoria. 

4.8.2. Caso a empresa não se apresente para o credenciamento, não poderá ofertar lances, 

sendo considerado o valor da sua proposta. 

4.8.3. Após concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes não abertos 

contendo a documentação das demais licitantes ficarão em posse do Pregoeiro, à disposição dos 

licitantes, pelo período de 10 dias úteis, após o que serão destruídos. 

 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
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5.1. As propostas deverão ser datilografadas ou impressas via processamento eletrônico de 

dados, em língua portuguesa, em papel que identifique a empresa licitante, datadas e assinadas, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, sob pena de desclassificação e ainda conter, 

obrigatoriamente: 

 

5.1.1. Preços unitários e totais dos materiais, em moeda corrente nacional; 

 

5.1.1.1. Estes preços são fixos e irreajustáveis e já deverão trazer inclusos os impostos, taxas, 

fretes e quaisquer outras despesas inerentes ao cumprimento da obrigação; 

 

5.1.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data indicada 

no preâmbulo deste Edital; 

 

5.1.2.1.As propostas que omitirem este prazo serão entendidas como válidas pelo período 

mínimo acima indicado. 

 

5.1.3. Marca dos materiais cotados, onde couber; 

 

5.1.4. Deverão, obrigatoriamente, ser cotados todos os itens de interesse da licitante, sob pena de 

desclassificação. 

 

5.1.5 As Propostas que possuírem pequenas incorreções poderão ser retificadas pelo 

representante legal da empresa ou seu mandatário na sessão pública do pregão, após autorização 

do Pregoeiro, a exemplo dos seguintes casos: 

a) Serão corrigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro, quaisquer erros de soma e/ou 

multiplicação, nas formas abaixo: 

a1) Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades correspondentes – será 

retificado mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o material; 

a2) Erro na adição – será retificado conservando-se as parcelas correlatas, trocando-se o total 

proposto pelo total calculado; 

a3) Ocorrendo discordância entre o preço unitário e o total de cada item – prevalecerá o 

primeiro; 

a4) Ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último; 

a5) Ausência de valor total e/ou global – o valor será o resultado da soma dos valores unitários; 

b) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 

Sessão do Pregão; 

c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida pelos dados 

constantes dos documentos apresentados pelo representante legal presente à Sessão do Pregão. 

5.2. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

 

5.2.1. Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; 
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5.2.2. Não atendam às exigências deste edital. 

 

6. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

 

6.1. Serão desclassificadas as cotações que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas 

dos demais licitantes. 

 

6.2. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e, 

havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos; 

 

6.3. Serão também desclassificadas as propostas que apresentarem preços, manifestamente, 

inexeqüíveis ou, preços excessivos, estes considerados os que exorbitarem da estimativa de 

custos, baseada no preço de mercado, previamente, realizada pela Administração e norteadora da 

adequação da despesa. 

 

7. SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preço de 

interesse do proponente e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida por um 

Pregoeiro e realizada de acordo com Regulamento da Licitação na Modalidade Pregão (Lei nº. 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 004/2011), e em conformidade com este 

Edital e seus anexos, na data, local e horário indicados no preâmbulo deste edital. 

 

7.2. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão 

comprovar, através de instrumento próprio (Anexo II), poderes para formulação de ofertas e 

lances verbais, nos termos do art. 11, inciso IV, do Decreto acima referido, e para a prática dos 

demais atos do certame. 

 

7.3. Aberta à sessão os interessados deverão apresentar declaração, dando ciência de que 

cumprem, plenamente, os requisitos de habilitação (Anexo III). Esta declaração deverá ser 

apresentada no credenciamento (fora do envelope de habilitação) 

 

7.4. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 

passando-se, imediatamente, ao recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços, em 

envelopes opacos e lacrados, contendo em suas partes externas a indicação do seu conteúdo 

como exemplificado abaixo: 

 

Fundo Municipal de Saúde de Porto da Folha/SE. 

Razão Social da Empresa 

Pregão nº 011/2018 

Envelope Nº 01 - Proposta de Preços 

 

Fundo Municipal de Saúde de Porto da Folha/SE. 
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Razão Social da Empresa 

Pregão nº 011/2018 

Envelope Nº 02 – Documentação de Habilitação 

 

7.6. Os envelopes contendo as propostas de preço serão abertos, analisados e rubricados por 

todos os presentes. 

 

7.7. Os recursos dos licitantes contra atos dos seus concorrentes e do pregoeiro, somente poderão 

ser formulados durante essa reunião.  

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. A proposta deverá ser redigida em língua vernácula, digitada e impressa em papel timbrado da 

empresa, em única via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem ser rubricadas e a última 

datada e assinada por pessoa com poderes para assumir obrigações em nome do licitante (proprietário, 

dirigente, sócio-gerente ou mandatário), e dela deverão constar: 

 

a) o seguinte título: “PROPOSTA DE PREÇOS PARA O PREGÃO PRESENCIAL N°. 14/2018 DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA/SE”. 

 

b) o nome da proponente, número do CNPJ, endereço, telefone, fac-símile e dados bancários; 

 

c) especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecido de acordo com o Anexo I – Termo de 

Referência; 

 

d) cotação de preços em moeda corrente nacional em algarismos e por extenso, relativo aos itens cotados, 

sendo admitidas apenas duas casas após a vírgula, declarando que já estão inclusos todos os tributos, 

fretes, seguros, e quaisquer outras despesas inerentes ao fornecimento. Em caso de discordância entre os 

preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, ocorrendo discordância entre os valores numéricos e 

por extenso, prevalecerão os últimos; 

 

e) os preços unitários e totais de cada item, inclusive com a indicação da MARCA item a item, o preço 

global da proposta que deverá ser expresso em algarismo e por extenso, conforme Modelo de 

Proposta – Anexo VIII, deste Edital. 

 

f) o prazo de fornecimento: até 08 (oito) dias, contados a partir do recebimento do pedido, fornecido pelo 

setor de transporte; 

 

g) o prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para entrega 

dos envelopes. 

 

h) apresentar FICHA TÉCNICA DE CADA PRODUTO COTADO (na língua portuguesa), emitida pelo 

fabricante (Podendo ser obtido via internet), comprovando as especificações solicitadas, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

 

8.2. Não serão aceitas propostas: alternativas, submetidas a termo, condição ou encargo ou com 
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preços indeterminados.  

 

8.3. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, 

uma vez abertas as propostas. Os erros ou equívocos e omissões havidos nas cotações de preços, serão de 

inteira responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e conseqüente 

desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-se do 

fornecimento objeto da presente licitação. 

 

8.4. Não serão corrigidos pelo pregoeiro erros matemáticos que altere o valor unitário do item, no entanto 

poderá ocorrer a correção de erros matemáticos que altere o valor global do item, desde que mantido o 

valor unitário expresso na proposta. 

 

8.5. Nas propostas que omitirem o prazo de validade da mesma, fica estabelecido que este prazo será o 

estipulado no edital, no item 8.1, alílnea “g”.  

 

8.6. A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por representante da 

proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de abertura dos envelopes. 

 

8.7. Se da proposta constar condições materiais mais vantajosas que as exigidas neste edital, elas não 

serão consideradas para efeito de escalonamento das ofertas, mas vincularão o proponente na execução 

contratual.  

 

8.8. A apresentação das propostas implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital. 

8.9.  Considerando que o critério de julgamento desta licitação é o de Menor Preço Por Item, deverá 

os licitantes cotar em suas propostas de acordo com os itens relacionados no Anexo I – Termo de 

Referência.  

8.10. Quando os preços ofertados forem aparentemente inferiores aos praticados no mercado, que venha a 

gerar dúvidas quanto a sua exeqüibilidade, ao ainda em relação a marca apresentada em relação ao preço 

ofertado, o Pregoeiro poderá solicitar a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar a 

apresentação de planilha de custos que identifique a composição detalhada dos custos e despesas que 

resultaram no valor total ofertado. 

 

8.11. Será exigido dos licitantes classificadas provisoriamente em 1º (primeiro) lugar, amostras de todos 

os itens nos quais foram vencedores nos lances, para avaliação do produto a ser adquirido, que deverão 

ser encaminhados ao setor de Transporte do Município, no horário das 08:00 h às 12:00h e das 14:00 h às 

17:00 h no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a parti do enceramento da sessão. A sessão será 

suspensa e após julgamento das amostras será marcada nova data e horário para darmos continuidade ao 

certame. 

 

8.11.1. As amostras deverão estar identificados preferencialmente com etiquetas autocolantes, nas quais 

constará o nome da licitante, o número da licitação e o número do item a que se referem. 

8.11.2. As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o qual 

avaliará sua adequação às especificações técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a 

qualidade e o uso a que se destinam. 



 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO DA FOLHA - SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 

Praça Padre Manoel de Oliveira, 851 - CEP 49.800-000 – Porto da Folha/SE 

CNPJ: 10.319.517/0001-00 

 

 9 

8.11.3. Amostra(s) ficarão sob a guarda da PMPF até a homologação do Pregão. Após a homologação, os 

mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo que o PMPF não se 

responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais durante o período de análise ou por 

eventual demora no recolhimento dos mesmos. Findo o prazo aludido, a Administração 

providenciará o descarte das amostras. 

8.11.4. A entrega da amostra fora do local ou a sua reprovação acarretará a desclassificação do licitante. 

8.11.5. Se as amostras não forem aprovadas, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação, examinará 

a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, solicitará novas amostras e, assim, sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de aprovação das amostras, caso 

em que será declarado vencedor, e em seguida será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a 

documentação de habilitação, para confirmação das suas condições de habilitação. 

 

A finalidade da amostra é permitir que a Administração, no julgamento da proposta, possa se certificar de 

que o bem proposto pelo licitante atende a todas as condições e especificações técnicas indicadas na sua 

descrição, tal como constante no edital. Com a amostra, pretende-se reduzir riscos e possibilitar a quem 

julga a certeza de que o objeto proposto atenderá à necessidade da Administração. 
 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO 

 

9.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope nº. “2”, com o título – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e 

ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 

ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial; 

 

9.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos 

deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos 

do Pregoeiro. 

 

9.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

9.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual; 

 

9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os 

objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da 

licitação; 

 

9.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
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órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

9.3. DA REGULARIDADE FISCAL 

 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 

Fazenda; 

 

9.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, ou Municipal se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto deste Edital; 

 

9.3.3. Certidões de regularidade de situação para com a Fazenda: Federal, mediante a 

apresentação da Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF 

nº. 1.751/2014 de 02/10/2014; 

 

9.3.4. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Estadual, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do 

respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou 

sede do licitante, dentro do prazo de validade; 

 

9.3.5. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

9.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, dentro do prazo de 

validade; 

 

9.3.7. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, nos termos do 

art. 42 da Lei Complementar nº. 123/2006; 

 

9.3.7.1. As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão 

apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

9.3.7.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às 

microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, conforme disposto no Art. 43, §1°, da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 147, de 07 de agosto de 

2014; 
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9.3.7.1.2. A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 

Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

9.4. DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

 

9.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo – Anexo VI deste Edital, 

expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; 

 

9.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

8.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, II e §1º, I da Lei nº. 

8.666/93). 

9.5.1.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestados ou certidões de 

fornecimento similares de complexidade tecnológica e operacional e equivalente ou superior, em 

nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

9.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

 

9.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso do 

documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 

(trinta) dias da data de sua emissão; 

 

9.7. Declaração sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação, no processo licitatório, conforme modelo do Anexo IV; 

 

9.8. Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas, dispensam a 

necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes no 

documento apresentado, inclusive quanto ao prazo de validade, os mesmos poderão ser 

conferidos via Internet durante a sessão, para verificação da regularidade. A Administração não 

se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no 

momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a Licitante será inabilitada; 

 

9.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 

 

9.1.0. Promovida à homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos os 

licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder do Pregoeiro (sob 
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a guarda da Comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos os quais a 

documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização. 

 

10. INSTRUÇÕES E NORMAS PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E INTERPOSIÇÃO 

DE RECURSOS 

 

10.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório deste Pregão. 

 

10.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolados junto à 

Comissão Permanente de Licitações, situada na Sala de Licitações, da Prefeitura Municipal 

de Porto da Folha, situada à Praça Padre Manoel de Oliveira, n°. 851, Centro, Porto da 

Folha/SE, CEP 49.800-000, no horário das 08 h às 14 h, de segunda a sexta-feira. 

 

10.1.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame, salvo se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

10.2. Dos atos do pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da 

sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razões e contra-razões, quando lhe será 

concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso. 

 

10.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

 

10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10.5. Se não reconsiderar sua decisão o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente, informado, 

à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da homologação 

do procedimento. 

 

10.6. Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão ser protocolados junto à Comissão 

Permanente de Licitações, no endereço já mencionado, no horário de 07:00 às 13:00 horas, de 

segunda a sexta-feira. 

 

10.7. Os autos permanecerão na sala da Comissão com vista franqueada aos interessados. 

 

11. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

11.1. Após homologado o resultado desta licitação, a Prefeitura Municipal de Porto da Folha 

convocará a empresa adjudicatária para a assinatura do contrato ou a retirada da respectiva nota 

de empenho no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

11.2. A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério da Administração, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 
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11.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e caso persista o interesse da Prefeitura 

Municipal de Porto da Folha, este poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, 

por igual prazo, no mínimo. 

 

12. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

12.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº 

8.883/94, mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido: 

 

12.1.1. Provisoriamente, imediatamente, depois de efetuada a entrega do objeto, para efeito de 

posterior verificação da conformidade do material entregue com a especificação pretendida; 

 

12.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 

aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento. 

 

12.2. Deverá constar nas notas fiscais marca dos materiais e o os itens com seus respectivos 

quantitativos impressos. 

 

12.3. O transporte dos materiais deverá obedecer aos critérios previstos na legislação que 

concerne ao tema, de modo a não afetar a identidade, qualidade e integridade. 

 

12.4. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 

proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 

 

12.5. Os produtos, objeto desta licitação, serão entregues no almoxarifado desta Prefeitura, de 

forma parcelada, mediante solicitação das Secretarias e nas quantidades indicadas pelas mesmas, 

num prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir da solicitação. 

 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o décimo dia útil do mês subseqüente à 

entrega dos materiais, após emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada e de acordo com as 

quantidades fornecidas pela Contratada, a pedido da Contratante, mediante a apresentação da 

Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 

1.751/2014 de 02/10/2014; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido 

pela Caixa Econômica Federal, Certidão Negativa de Débitos Estaduais junto à Fazenda 

Estadual, Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

  

13.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

13.3. Caberá ao chefe do Setor competente ou comissão designada para tal fim, atestar (em) o(s) 

fornecimento(s) dos objetos desta licitação. 
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14. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

14.1. A contratada tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 

revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém 

com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 

pactuadas no presente instrumento; 

14.2. À contratada, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento para a 

revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com 

conseqüências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela. 

14.3. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preços de fabricante, 

notas fiscais de aquisição, de transportes de mercadorias, alusivas à época da elaboração da 

proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

I. Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa 

entre a data de formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 

evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado. 

14.4. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a contratada para negociar a 

redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações 

indicadas na proposta em virtude da redução dos preços de mercado, a qual também pode ser 

mediante apostilamento. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1 Fornecer os materiais objeto deste Contrato em estrito acordo com as disposições do Edital 

e discriminação da Proposta; 

 

15.2 Os materiais licitados deverão ser entregues pelos fornecedores, no Almoxarifado Central 

da Prefeitura localizado na praça Manoel Messias de Freitas S/N na cidade de Porto da Folha, no 

horário das 08:00 às 14:00 hs de segunda a sexta-feira. 

 

15.3. A entrega dos materiais deverá ser de acordo com a solicitação da secretaria responsável e 

entregues, mediante atesto da ordem de fornecimentos e conferência dos materiais, no horário de 

07:00 as 13:00 e horas, de segunda à sexta - feira dentro do prazo de até dois dias úteis contados 

a partir da solicitação. 

 

15.4. Responder por todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, tais como encargos 

sociais e legais, impostos, seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus 

empregados; 

 

15.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, atendendo de imediato as 

reclamações; 

 

15.6. Executar os fornecimentos contratados de acordo com as especificações constantes deste 

instrumento e da proposta apresentada; 
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15.7. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 

estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução das tarefas fora das suas 

especificações; 

 

15.8. A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar 

ao Município de Porto da Folha ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 

sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita; 

 

15.9. Comunicar ao contratante, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 

empregados quando da execução dos fornecimentos, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar 

a qualidade dos materiais ou comprometer a integridade do patrimônio público; 

 

15.10. Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame 

licitatório; 

 

15.11. Substituir às suas expensas, no total ou em parte o objeto do contrato em que se 

verificarem falhas resultantes da execução do contrato; 

 

15.12. Responsabilizar-se por danos causados diretamente a terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato; 

 

15.13. Executar fielmente o objeto do contrato e cumprir todas as orientações da administração a 

que esta afeta o contratado, para o fiel e desempenho do fornecimento, observando sempre os 

critérios de qualidade e quantidade dos materiais a serem entregues, de acordo com a 

necessidade da secretaria do Município.  

 

15.14. Entregar os materiais objetos deste contrato, independente de quaisquer contratempos, 

ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes, dentro do prazo estabelecido no 

item 15.2 deste Edital; 

 

15.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto 

do contrato, sem prévio consentimento da contratante; 

 

15.16. A Prefeitura Municipal de Porto da Folha, não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos ou quaisquer outros. 

 

15.17. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

 

15.18. O inadimplemento do contrato com relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere a Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar 

o objeto do contrato. 
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16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos, garantindo o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

16.1.1. Deixar de assinar contrato; 

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto do pregão; 

16.1.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.5. Fizer declaração falsa; 

16.1.6. Cometer fraude fiscal; 

16.1.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

16.2. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e o proponente 

que se recusar a cumprir a obrigação, bem como se vier a fazê-lo fora das condições e 

especificações por ele propostas inicialmente, estará sujeito, de acordo com a gravidade da falta e 

a critério do Município, às seguintes sanções administrativas: 

16.2.1. Advertência; 

16.2.2. Multa na forma prevista no item 16.2; 

16.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração; 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

16.3. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor 

da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) 

por dia, até o décimo quinto dia sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não 

impedirá, a critério da Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere 

o item 14.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada 

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

 

16.4. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 

de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

16.5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

 

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA AJUSTADA 
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17.1. A proposta ajustada ao lance final da licitante vencedora deverá ser remetidos na sala da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal, para o seguinte endereço: Praça 

Padre Manoel de Oliveira, 851, centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800-000, no prazo de 

estipulado pelo pregoeiro no ato da reunião de recebimento da sessão pública. 

 

17.2. A proposta e/ou documentos remetidos deverão ser encaminhados em original ou por cópia 

autenticada. 

 

17.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e também devidamente 

consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 

17.4. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 

deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. Esta licitação poderá ser revogada total ou parcialmente, sem que caiba indenização aos 

licitantes em conseqüência da revogação, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

 

18.2. A critério da Administração, o Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial 

atualizado do contrato, na forma da lei que rege a matéria. 

 

Porto da Folha(SE), 08 de Agosto de 2018. 

 

 

______________________________________ 

RAFAEL OLIVEIRA RESENDE 

Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

A 

Objetivo: 

 

Aquisição de Pneus novos e Câmaras de ar para as necessidades dos veículos da frota da 

Secretaria Municipal de Saúde, durante o presente exercício. 

 

 

B 

Justificativa: 

 

A aquisição de pneus e câmara de ar através de procedimento licitatório, tem por objetivo 

manter o veículo sempre em condições de uso para evitar: acidentes que coloquem em risco a vida da pessoa 

que esta dirigindo, como também a de terceiros (afinal, uma vida não tem preço); evita também imprevistos 

nas estradas (durante viagens);  

 

 

C 

Da Vigência: 

 

O prazo de vigência será a partir da assinatura até 31/12/2018. 

 

 

D 1) Classificação orçamentária: 
 

 

9009 – Fundo Municipal de Saúde 

2036 – Gestão das atividades administrativas da Secretaria de Saúde. 

3390.30.00.00  1211 – Material de Consumo 

2089 – PAB. 

3390.30.00.00  1212 – Material de Consumo 

 
1. DA GARANTIA 

 
1.1 Os pneus deverão ser de primeira qualidade, novos, com garantia contra defeitos de fabricação. 

1.2 É de inteira responsabilidade da Contratada a garantia da qualidade dos pneus entregues, sob pena das 

sanções cabíveis. 

1.3 Durante o prazo de garantia, o licitante vencedor obriga-se a substituir ou reparar, às suas expensas, 

qualquer produto que apresente defeito que não seja decorrente do desgaste natural ou do incorreto 

manuseio do produto. 

1.4 - Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito. 

 

2. DOS PARÂMETROS E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE A SEREM APLICADOS NA 

ANÁLISE DAS AMOSTRAS: 

 

a) Se o pneu é novo; 

b) Se corresponde a marca apresentada na proposta;  

c) Se é recauchutado; 
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d) Se tem o Certificado do INMETRO; 

e) Se é equipamento original homologado por alguma montadora de veículo; 

f) Se a borracha é de alta resistência; (levando em consideração não só aos serviços bruscos, pesados e 

excessivos diariamente que nos fazem exigir pneus de qualidade, como também à alta temperatura 

do solo causado pelo calor excessivo de nossa região, principalmente nos dias quentes de verão). 

g) Se o tipo da estrutura é carcaça radial (Somente para os Pneus exigidos); (área da banda de rodagem 

reforçada/proporcionar uma melhor aderência ao solo, resistência à perfurações e estabilidade); 

  

2.1. Caso seja necessário, os pneus serão colocados nos veículos do município para teste de aderência no 

seco e no molhado, teste de ruído externo e estabilidade. 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

3.1.1 – Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente; 

3.1.2 – Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e liquidada(s); 

3.1.3 – Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal,  FGTS  e 

CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal; 

 

3.2 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço na Praça. 

Padre Manoel de Oliveira, n°. 851 Centro, Porto da Folha/Se, dos quais após atestados pela autoridade 

competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de 

liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores; 

 

3.3 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem 

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 

4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 

 

E Da descrição e quantidades dos materiais  

 

ITEM DESCRÇÃO UND QUANT. V. UNIT. 
V. 

TOTAL 

01 
PNEU 175/70R14, NOVO, COM CERTIFICADO DO 
INMETRO, (P/ AUTOMÓVEL) 

UND 40   

02 
PNEU 215/75R 17.5, DIRECIONAL, NOVO, COM 
CERTIFICADO DO INMETRO, (P/ CAÇAMBINHA E 
MICRO ÔNIBUS) 

UND 08   

03 
PNEU 185/65.15, NOVO, COM CERTIFICADO DO 
INMETRO, (P/ AUTOMÓVEL) 

UND 12   

 

**** Deverá informar marca dos materiais cotados. 
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2018 

 

 

 

 

 

___________________________________(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE 

E CPF OU NOME E QUALIFICAÇÃO DO SÓCIO-GERENTE - com poderes para tal)______, 

por este instrumento particular, nomeia e constitui seu bastante procurador _______( NOME E 

QUALIFICAÇÃO DO OUTORGADO, ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF)_____, com 

amplos poderes para representar _______( NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E 

CNPJ)_____, junto a Prefeitura Municipal de __________________, podendo entregar e receber 

envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos e termos, 

tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, 

especialmente, formular ofertas e lances de preços, enfim, assinar todos os atos e quaisquer 

documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão, 

relativamente a quaisquer das fases do Pregão n°. 011/2018. 

 

 

(local e data) 

 

 

___________________________________________ 

(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2018. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E CÂMARA DE AR PARA A FROTA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 

 

______________________________________(Razão Social da empresa), com sede na 

___________________________________________(endereço completo), inscrita no CNPJ nº 

___________________, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________ e do CPF nº ______________________, em atenção ao disposto no art. 4º, 

VII, da Lei Federal nº  da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, declara que cumpre plenamente 

os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão nº. 011/2018 da 

Prefeitura Municipal de  __________________. 

 

___________________________________ 

(local e data 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

*Observações: 

a) a Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 

assinada pelo representante legal da empresa; e 

b) esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento  
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2018. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E CÂMARA DE AR PARA A FROTA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ ______________________________, 

por intermédio do seu  representante  legal ____________________________, declara sob as 

penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no 

processo licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se 

encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com as Administrações Federais, Estaduais 

ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

 

 

 

 

__ ( assinatura/carimbo )___ 
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ANEXO V 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O (em papel timbrado da empresa) 

 

 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2018. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E CÂMARA DE AR PARA A FROTA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
  

 

 

A _________________________ (NOME DA EMPRESA)__________, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº _____________, situada à _______(endereço completo)________, por intermédio de 

seu representante legal (o) a Sr. (a) ______________________, portador(a) da carteira de 

Identidade nº ________, SSP/____ e do CPF nº _______________, abaixo assinado, 

DECLARA, sob as penas da lei, que é _________ (MICROEMPRESA ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto 6.204/2007, estando apta a usufruir dos direitos 

de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato superveniente impeditivo 

da participação no presente certame.  

 

 

 

_____________, ___ de _________ de 2018. 

 

 

 

_________________________________________ 

Diretor ou Representante Legal 

C.I.: 

CPF: 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Este documento, também, deverá ser entregue no ato do credenciamento, 

ou seja, fora dos envelopes. 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

 

 

 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N°. ____/2018. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E CÂMARA DE AR PARA A FROTA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

 

 

A _________________, inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(ª) _______, portador da Carteira de Identidade nº ________e do CPF 

nº _______, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

 

_____________ 

(data) 

 

_________________________________ 

(representante legal) 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada 

pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DE CONTRATO DE 

AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARA DE 

AR PARA A FROTA DA SECRETARIA 

MUNICIOPAL DE SAÚDE QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA, 

ESTADO DE SERGIPE E A EMPRESA 

XXXXXXXXX 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO DA FOLHA, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, com endereço a Rua Augusto Cesar Leite,141, centro, CNPJ n° 10.319.517/0001-00, 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretario Municipal 

de Saúde o Sr. EVERTON LIMA GOIS, portador da carteira de identidade nº _________ 

SSP/____, CPF nº _____________, e, do outro lado, a _______________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ________________, com sede na __________________________, neste ato 

representada por _________________, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 

_________ SSP/____, CPF nº _______________, doravante denominada CONTRATADA, 

tendo em vista o que consta no processo Pregão n° 011/2018, têm, entre si, ajustado o presente 

contrato de fornecimento, que se regerá pelas normas das Leis n
os

 10.520/2002 e 8.666/93, pelo 

Decreto Municipal nº 004/2011 e, também, pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E PRAZO CONTRATUAL 

 

Aquisição de pneus novos e câmara de ar para a frota da Secretaria Municipal de Saúde, durante 

o presente exercício, descritos neste Edital e seus Anexos, conforme descrito nos itens da 

CONTRATADA adjudicados. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência contratual dar-se-á da data de sua assinatura até o 

dia 31 de dezembro de 2018. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

O presente contrato vincula-se às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  

Decreto Municipal nº. 004/2011, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 com suas alterações, e 

as Exigências e Condições Gerais do Edital de Licitação, modalidade Pregão n° 010/2018. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

 

Pelo fornecimento dos materiais descritos no edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 

DA FOLHA pagará à CONTRATADA a importância global de R$ _____________ 
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(_________________), referente aos itens XXXXXXXXXXXX, conforme propostas da 

contratada em anexo e de acordo com o fornecimento, até o término do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mensalmente, até o décimo dia útil do mês subseqüente à entrega dos 

materiais solicitados, após emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada e de acordo com as 

quantidades fornecidas pela Contratada, a pedido da Contratante, mediante a apresentação da 

Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 

1.751/2014 de 02/10/2014; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido 

pela Caixa Econômica Federal, Certidão Negativa de Débitos Estaduais junto à Fazenda 

Estadual, Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, 

oportunidade em que deverão ser apresentadas notas fiscais, incluindo as certidões referidas no 

parágrafo anterior, comprovando o efetivo fornecimento dos materiais, relativas ao período 

correspondente, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada 

segundo a variação do INPC, desde a data final do período de adimplemento, até a data do 

efetivo pagamento. Para o efeito deste item, não serão computados os atrasos atribuíveis à 

contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou ainda da não 

aceitação do material. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA obriga-se a: 

 

I- Fornecer os materiais objeto deste Contrato em estrito acordo com as disposições do Edital e 

discriminação da Proposta; 

 

II- Os materiais licitados deverão ser entregues pelos fornecedores, no Almoxarifado Central da 

Prefeitura localizado na praça Manoel Messias de Freitas S/N na cidade de Porto da Folha, no 

horário das 08:00 às 12:00 hs de segunda a sexta-feira. 

  

III- A entrega dos materiais deverá ser de acordo com a solicitação da secretaria responsável e 

entregues, mediante atesto da ordem de fornecimentos e conferência dos materiais, no horário de 

07:00 as 13: horas, de segunda à sexta - feira dentro do prazo de até dois dias úteis contados a 

partir da solicitação. 
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IV- Responder por todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, tais como encargos 

sociais e legais, impostos, seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus 

empregados; 

 

V - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, atendendo de imediato as 

reclamações; 

VI - Executar os fornecimentos contratados de acordo com as especificações constantes deste 

instrumento e da proposta apresentada; 

 

VII - Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 

estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução das tarefas fora das suas 

especificações; 

 

VIII - A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar 

ao Município de Porto da Folha ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, 

sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita; 

 

IX- Comunicar ao contratante, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados 

quando da execução dos fornecimentos, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade 

dos materiais ou comprometer a integridade do patrimônio público; 

 

X - Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame 

licitatório; 

 

XI - Substituir às suas expensas, no total ou em parte o objeto do contrato em que se verificarem 

falhas resultantes da execução do contrato; 

 

XII - Responsabilizar-se por danos causados diretamente a terceiros decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato; 

 

XIII - Executar fielmente o objeto do contrato e cumprir todas as orientações da administração a 

que esta afeta o contratado, para o fiel e desempenho do fornecimento, observando sempre os 

critérios de qualidade e quantidade dos materiais a serem entregues, de acordo com as 

necessidades das secretarias do Município; 

 

XIV - Entregar os materiais objetos deste contrato, independente de quaisquer contratempos, 

ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes; 

 

XV - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto 

do contrato, sem prévio consentimento da contratante; 

XVI - A Prefeitura Municipal de Porto da Folha, não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos ou quaisquer outros. 
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XVII - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

 

XVIII – O inadimplemento do contrato com relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere a Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento nem 

poderá onerar o objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

 

 I - Efetuar os pagamentos conforme descrito na cláusula quarta do presente contrato, 

desde que atendidas as exigências contratuais; 

 

 II - Promover o acompanhamento e fiscalização do presente contrato, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer 

fatos; 

 III - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa prevista na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias, 

constantes do orçamento para o exercício financeiro de 2018: 

 

9009 – Fundo Municipal de Saúde 

2036 – Gestão das atividades administrativas da Secretaria de Saúde. 

3390.30.00.00  1211 – Material de Consumo 

2089 – PAB. 

3390.30.00.00  1212 – Material de Consumo 

 

CLÁUSULA OITAVA – RECEBIMENTO 

 

O Município só aceitará os materiais que estiverem de acordo com as especificações do 

PREGÃO N° 011/2018, conforme cláusula primeira do presente contrato, depois de terem sido 

considerados em perfeita ordem pelos setores competentes. Os materiais considerados 

impróprios e que não corresponderem às especificações e qualidades contidas no edital serão 

devolvidos, devendo ser substituídos pela CONTRATADA, no prazo máximo de 12 horas, 

cabendo à CONTRATADA todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e 

despesas. 

Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº 8.883/94, 

mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido: 
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Provisoriamente, imediatamente, depois de efetuada a entrega do objeto, para efeito de 

posterior verificação da conformidade do material entregue com a especificação pretendida; 

 

Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 

aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento. 

 

Deverá constar nas notas fiscais marca dos material e o nº dos itens com seus respectivos 

quantitativos impressos. 

 

O transporte dos materiais deverá obedecer aos critérios previstos na legislação que concerne ao 

tema, de modo a não afetar a identidade, qualidade e integridade. 

 

O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta 

do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme for caso. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento 

definitivo do objeto licitado. 

 

Os produtos, objeto desta licitação, serão entregues no almoxarifado desta Prefeitura, de forma 

parcelada, mediante solicitação das Secretarias e nas quantidades indicadas pelas mesmas, num 

prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir da solicitação. 

 

CLÁUSULA NONA – DENÚNCIA E RESCISÃO 

 

O presente Contrato será rescindido: 

 

 a) ordinariamente, por sua completa execução; 

 b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, em 

sua atual redação. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução 

total ou parcial do Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, 

sujeitando-se às conseqüências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração poderá aplicar à 

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes 

penalidades: 

 

I - Advertência; 

            II - Multa na forma prevista no parágrafo primeiro; 
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III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a 

Administração; 

  

           IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da 

adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por 

dia, até o décimo quinto dia sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a 

critério da Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta 

Cláusula, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou 

cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 

cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 A critério da Administração, o Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 

estabelecidos no item anterior, exceto as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A contratada tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 

revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém 

com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 

pactuadas no presente instrumento; 

 

À contratada, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento para a revisão do 

contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com 

conseqüências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela. 

A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preços de fabricante, 

notas fiscais de aquisição, de transportes de mercadorias, alusivas à época da elaboração da 

proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

I. Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa 

entre a data de formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 

evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado. 



 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO DA FOLHA - SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 

Praça Padre Manoel de Oliveira, 851 - CEP 49.800-000 – Porto da Folha/SE 

CNPJ: 10.319.517/0001-00 

 

 31 

II. A administração reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro procederá a revisão do 

contrato, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA 

 

O prazo de garantia dos materiais, objeto desta licitação, é de no mínimo de 03 (três) meses. 

Os pneus não poderão ser recauchutados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, fica designado o servidor 

___________ - CPF nº. _________________, lotado nesta Prefeitura, para acompanhar e 

fiscalizar execução do presente Contrato. 

 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 

execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para 

garantir a qualidade desejada. 

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

 

Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Porto da 

Folha/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 

para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Porto da Folha (SE), ___de ______________ de 2018. 

 

Município de Porto da Folha               (EMPRESA VENCEDORA) 

Contratante                   Contratada 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX    (NOME DO RESP LEGAL) 

     Prefeito Municipal                       (CARGO/FUNÇÃO) 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ______________________________________ C.P.F. _____________________ 

 

2. ______________________________________ C.P.F. ______________________ 
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. ____/2018 

(papel timbrado da proponente) 

 

MODELO DE PROPOSTA  
 

PROPOSTA DE PREÇOS PARA O PREGÃO PRESENCIAL N°. ____/2018 DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA/SE. 

 

O(A) _________________, CNPJ nº ___________________, com domicilio na _________________, 

vem apresentar proposta de preços para os fins de participação do Pregão nº. ____/20__, que tem por 

objeto a Futura e Eventual Aquisição de Pneus novos em atendimento a Prefeitura Municipal de Porto 

da Folha-SE, observada as especificações e condições do ANEXO I, e conforme especificações 

abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

       

       

 

O prazo de fornecimento de até 08 (oito) dias, contados a partir do recebimento do pedido, fornecido pelo 

setor de transporte; 

 

A nossa proposta totalizou em R$ ---------------------- (--------------------------------------). 

 

Manteremos nossa proposta válida até 60 (dias) dias de sua abertura. 

 

“Declaramos em caso de sermos vencedores do referido processo licitatório, já estão inclusos 

todos os tributos, fretes, seguros, e quaisquer outras despesas inerentes ao fornecimento, assim 

como seremos os responsáveis pelos danos causados por nossos empregados ao patrimônio da 

Prefeitura Municipal de _____________ do Estado de Sergipe”. 

 

Dados pessoais do Representante Legal: 

Nome: 

RG n°: 

CPF n°: 

Dados Bancários: 

Banco: 

Agência: 

Conta Corrente: 

 

Sem mais,  

 

___________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 


